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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FARROUPILHA

Ofício nº 66/2023-SMGG                                                                          

 

  Farroupilha,17 de março de 2023.

 

 
 

Exmo. Sr. 
Maurício Bellaver 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Farroupilha - RS

 

Assunto: Mensagem Retificativa ao Projeto de Lei nº 10/2023

 

 

 Senhor Presidente:      

   

 Honra-nos cumprimentar Vossa Excelência, oportunidade em que submetemos à elevada 
apreciação dessa Casa de Leis, a presente Mensagem Retificativa ao Projeto de Lei nº 10/2023, que 
cria o Marco Regulatório para as Áreas de Preservação Permanente consolidadas junto aos corpos 
hídricos do perímetro urbano do Município de Farroupilha, define critérios de regularização 
fundiária em Zona Urbana Consolidada do Município de Farroupilha, altera as Leis Municipais nº 
4.144, de 26 de agosto de 2015, nº 4.176, de 26 de novembro de 2015, nº 4.191, de 09 de dezembro 
de 2015, nº 4.704, de 17 de dezembro de 2021, e dá outras providências, para fins de alterar a 
redação do inciso VI do artigo 2°, passando a ser:

 

"Art. 2° (...)
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(...)

VI - área urbana consolidada: aquela que atende os seguintes critérios:  

a) estar incluída no perímetro urbano ou em zona urbana pelo plano diretor ou por lei municipal 
específica;   

b) dispor de sistema viário implantado;  

c) estar organizada em quadras e lotes predominantemente edificados;  

d) apresentar uso predominantemente urbano, caracterizado pela existência de edificações residenciais, 
comerciais, industriais, institucionais, mistas ou direcionadas à prestação de serviços;   

e) dispor de, no mínimo, 2 (dois) dos seguintes equipamentos de infraestrutura urbana implantados:   

1. drenagem de águas pluviais;   

2. esgotamento sanitário;  

3. abastecimento de água potável;  

4. distribuição de energia elétrica e iluminação pública; e   

5. limpeza urbana, coleta e manejo de resíduos sólidos."

 

 Atenciosamente,

 

  

FABIANO FELTRIN 
Prefeito Municipal
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RAFAEL GUSTAVO PORTOLAN COLLODA 
Secretário Municipal de Gestão e Governo
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